
Câmara  Municipal  de  Jacareí
PALÁCIO DA LIBERDADE

PROJET0 DE DECRET0 LEGISLATIVO
N° 02, DE 31.01.2020

APROVAD0 DECRETo LEGisLATivo No 427/202o
9   Sües,T,'TVT;vO

ASSUNTO:

AUTOR:

EJEE/[oDDEEPAECETL°oFRGÊG[Msm%TAD°vótA¥EADNÃ?E#5H5:H
PROVIDÊNC".

VEREADOR DR. RODRIG0 SALOMON.

DISTRIBUÍDO EM: 31.01.2020

PRAZO FATAL:

DISCUSSÃ0 ÚNICA

Aprovado em Discussão Única REJEITADO

Em   J9       de     9© de  ZoZC7 Em                de                dePresidente

A&
Presidente

Aprovado em la Discussão ARQUIVADO

Emde de Em              de               de

Presidente Setor de Proposituras

Aprovado em 2a Discussão Adiado em               de               de

EmdePresidente de • Para                de                de

Secretário-DiretorLegislativo

Adiado em               de de Adiado em               de               de

Para               de de Para               de               de

Secretário-Dii.etor Legislativo Secretário -Diretor Legislativo

Encamínhado às Comissões n°s: í Prazo das comissões:  02`/O?  /  2Õ,2#



BZI

ã4V\

(FL.

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ -
PALACIO DA LIBERDADE

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

'ipSto
l!p\:J:,!

4f,¥4)

no
íüdrl71

Institui,  no  âmbito  do  Nlunicípio  de  Jacareí,  o  Prêmio
"Advocacia Cidadã" e dá outras providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ.APROVA  E  0  SEU

PRESIDENTE,    VEREADOR    ABNER     DE     IVIADUREIRA,

PROMULGA 0 SEGUINTE DECRET0 LEGISLATIVO:

Ari.  1°  Fica  instituído,  no  âmbito  do  Município  de  Jacareí,  o

Prêmio Advocacia Cidadã,  a ser outorgado,  anualmente,  em solenidade a ser realizada  na

Câmara Municipal de Jacareí, durante a Sessão Ordinária que compreender a semana do dia

11  de Agosto.

Parágrafo  Único:  A  entrega  do  referido  prêmio  fará  parie,

como evento de  caráter institucional,  do Calendário Oficial de  Eventos da Câmara Municipal

de Jacareí, sendo essa data reconhecida como Dia do Advogado.

Art.  2°  0  Prêmio  será  destinado  aos  advogados  (as)  que

tenham  contribuído  para  o  desenvoMmento  social  do  Município  de  Jacareí  ou  garantido

direitos essenciais para cidadãos Jacareienses.

Art.  3° As indicações para concessão do  Prêmio serão feitas

pela  Ordem  dos  Advogados  do  Brasil  -  Seccional  de  Jacareí,   pelos  Poderes  Legislativo

Executivo Municipais e Defensoria Pública do Município,  sendo:

I -3 (três) membros indicados pela Ordem dos Advogados do

Brasjl Subseção de Jacareí (OAB -SP);

11 -1  (um) membro indicado pelo Poder Legislatjvo Municipal;

111 - 1  (um) membro Índicado pelo Poder Executivo Municipal;

lv  -   1   (um)   membro  indicado   pela   Defensoria   Pública  do

Município de Jacareí;
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1° § Os  indicados  pela OAB/SP Jacareí deverão ter atuação

em áreas do Direito distintas.

2° § As indicações deverão ser feitas até término do  mês de

junhõ de càda ano.

3°  §  A  indicação  referente  ao  Poder  Legislativo  Municipal

deverá ser feita pela Presidência da Câmara Municipal de Jacareí.

Art.   4°  A   Câmara   Municipal   de   Jacareí   disponibilizará   os

meios  adequados  para  a  realização  e  divulgação  da  homenagem,  inclusive  através  de  seu

sítio eletrônico na internet.

Art.   5°   Este   Decreto   entra   em   vigor   na   data   de   sua

publicação, revogadas as disposições em contrário,

Câmara Mu Jacareí, 29 de janeiro de 2020.

; 3`
Dr. RODRIGO SALOMON

Vereador - PSDB

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREÍ/SP  -CEP:  12.327-901  -TEL:  (012)3955-2200  -www.jacarei.sp.leg.br2



ju§TiFICATIYA_:

Submeto  à  apreciação  dos  Nobres  Vereadores  o  presente

projeto de lej, que visa instjtuir o prêmio "Advocacja Cidadã." para os operadores do Djreito em

nosso Município.

A entrega do título será anualmente na semana do dia  11  de

Agosto, data em que se comemora o Dia do Advogado.

Os     advogados     possuem     duas     datas     comemorativas

nacionais,  sendo  o dia  19  de  maio  (Dia  do  Padroeiro da profissão,  Santo  lvo)  e  o dia  11  de

agosto,  data  que  ficou  definicla  devido  à  escolha  do  então  imperador  Dom  Pedro  1,  que

autorizou a criação das duas primeiras faculdades do Brasil: a Faculdade de Direito de Olinda

(em Pernambuco) e a Faculdade de Direito do Largo do São Francisco (em São Paulo).

Conforme  o  artigo  133  da  Constituição  Federa[  de  1988,  "o

advogado   é   indispensável   à   administração   da   justiça".   Logo,   o   advogado   tem   papel

fundamental  na  formação  da  sociedade,  garantindo  seu  bom  funcionamento,  pluralidade  e

democracia.

Essa  propositura  legislativa  honrará  aqueles  que  tenham  se

destacado  em  suas  ações judiciais,  em  diferentes  áreas do  Direito,  numa  simbólica  e justa

homenagem na Câmara Municipal de Jacareí.

Diante  do  exposto,  peço  mais  uma  vez  a  colaboração  e  o

entendimento dos Senhores Vereadores para aprovação deste Projeto de Lei.

Jacareí, 29 janeiro de 2020.

Dr. RODRIGO SALOMON

Vereador - PSDB
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